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Parabenização aos Servidores da Câmara 
Municipal de Palmital pelos relevantes 
serviços prestados à Comissão Especial 
de Inquérito- C.E.I., nº 01/2015. 

Apresentamos a presente "Moção de Parabenização" aos Servidores 
da Câmara Municipal, os Senhores Márcio Junior de Oliveira, Procurador 
Jurídico, e, Willian Ferraz Fiorentino, Contador, pelos relevantes serviços 
prestados em auxílio aos trabalhos da Comissão Especial de Inquérito - C.E.I., nº 

' 01/2015,. no decorrer dos 180 (cento e oitenta) em que persistiu, haja vista que 
estes trabalhos jamais seriam concluídos, em tempo hábil, sem o empenho, o 
zelo e a presteza de ambos. 

Diante de tais circunstâncias, jus se faz esta homenagem a estes 
exemplares Servidores, pois, mesmo diante de todos os obstáculos que surgiram 
no decorrer da realização dos trabalhos desta Comissão Especial de Inquérito, 
não mediram esforços para prestar o auxílio l necessário em termos de 
Assistências Jurídica e Contábil, as quais, sem sombra de dúvidas, muito 
contribuíram para que os trabalhos fossem concluídos a tempo e o mais 
importante, de forma eficaz. 

Na oportunidade, seja dada ciência aos Servidores Márcio Junior de 
Oliveira, Procurador Jurídico, e, Willian Ferraz Fiorentino, Contador, como 
também aos demais Servidores, desta Casa de Leis, que indiretamente 
contribuíram para que estes trabalhos fossem concluídos a contento, os quais 
fazem mais que jus a esta simples homenagem, pelo senso de profissionali mo 
de onstrando no exercício de suas funções, frente a Câmara M 
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